
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 16ª REGIÃO

Setor: DIRG  - Operador: 10620

Protocolo: 000-01117/2014 

PORTARIA D.G. Nº136, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2014.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL 
DO TRABALHO DA DÉCIMA SEXTA REGIÃO, no uso de 
suas  atribuições  legais  e  regulamentares  e, 
considerando o disposto na Portaria G.P. nº20, de 
08 de janeiro de 2014, bem como o constante no 
Formulário  de  Solicitação  de  Diárias  da 
Coordenadoria de Controle Interno e no Protocolo 
SUAP nº 1117/2014,

Considerando  o  Ofício  Circular 
nº87/SG/2014 do Conselho Nacional de Justiça no 
qual informa que realizará o Curso “Análise do 
objeto versus valor contratual e construção de 
modelos  e  critérios  para  desoneração  da 
contribuição previdenciária, ainda que o contrato 
não  tenha  planilha  de  custos  e  formação  de 
preços”,  bem  como  solicita  que  este  Regional 
indique 1 (um) servidor da Secretaria de Controle 
Interno para participar do referido curso;

Considerando  ainda,  o  Ofício 
Circular  nº92/SG/2014,  do  Secretário  Geral 
Adjunto do CNJ, no qual informa a alteração da 
data do evento para o dia 13/03/2014,

R E S O L V E

Autorizar  a  emissão  de  bilhetes  de 
passagem  aérea  para  o  trecho  São 
Luís/Brasília/São Luís, e o pagamento de 2½ (duas 
e  meia)  diárias  ao  Sr. JOSÉ EDUARDO REIS MACHADO, 
Técnico Judiciário – Área Administrativa, lotado 
na Coordenadoria de Controle Interno, Matrícula 
nº  30816429,  a  fim  de  participar  do  curso 
“Análise  do  objeto  versus  valor  contratual  e 
construção  de  modelos  e  critérios  para 
desoneração da contribuição previdenciária, ainda 
que o contrato não tenha planilha de custos e 
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formação  de  preços”,  a  ser  realizado  no  dia 
13/03/2014.

Faça-se  expediente  necessário  e 
organize-se  folha  de  pagamento  referente  às 
diárias,  consoante  Tabela  I,  do  Anexo  I,  da 
Portaria GP 168/2013, para o período de  12/03 a 
14/03/2014, justifica-se a viagem no dia anterior 
e  volta  no  dia  posterior,  tendo  em  vista  a 
incompatibilidade  de  voos  com  os  horários  de 
início  e  término  do  curso,  de  acordo  com 
informações constantes no doc. 01, do referido 
protocolo. 

Dê-se ciência. 
Publique-se  no  Boletim  Interno 

Eletrônico.

     Júlio Cesar Guimarães

/sfoj/mcm
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